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EDITAL DE ABERTURA 
PROCESSO SELETIVO N.º 001/2017

A Prefeitura Municipal de Borborema, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS para o 
preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas providas pelo Regime Celetista, para contratação por tempo 
determinado, pelo período de 01 (um) ano, sendo facultada a prorrogação por igual período a critério da administração. 
O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br
e na Prefeitura e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Borborema/SP. A partir da homologação as 
publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação 
em seus átrios. 

1.3 - As funções, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD)), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo: 

Funções 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal

Vencimentos
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos

Total AC PcD

Professor de Educação 
Básica I / Educação Infantil 

03 vagas 
+ 

Cadastro 
Reserva

03 vagas 
+ 

Cadastro 
Reserva

- 30h/a 1.294,04 

Habilitação Específica ao Magistério 
em Nível de Ensino Médio ou Curso 
Normal Superior ou Graduação em 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor de Educação 
Básica II - Arte 

Cadastro 
Reserva

Cadastro 
Reserva

- 30h/a 1.398,12 

Curso Superior, Graduação ou 
Licenciatura Plena, com habilitação 
específica na disciplina própria, ou 

curso superior em área 
correspondente com complementação 

nos termos da legislação vigente 

Professor de Educação 
Básica II – Educação Física 

Cadastro 
Reserva

Cadastro 
Reserva

- 30h/a 1.398,12 

Curso Superior, Graduação ou 
Licenciatura Plena, com habilitação 
específica na disciplina própria, ou 

curso superior em área 
correspondente com complementação 
nos termos da legislação vigente, com 

Registro no CREF 

1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

1.5 - As atribuições das funções são as constantes do anexo I do presente Edital. 

1.6 - A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação. 

1.7 - As vagas a serem oferecidas serão as remanescentes do Processo Inicial de atribuição e as que vierem surgir no 
decurso desse mesmo ano letivo. 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Processo 
Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
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2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para contratação, especificados neste 
Edital. 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento da função e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para a função, constantes do presente edital. 

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Borborema/SP, situada na Rua Joaquim Martins Carvalho, 678 – Centro – Piso Superior, de segunda a sexta-
feira, no período de 28 de novembro a 08 de dezembro de 2017, no horário das 9h às 11h30 e das 13h às 
16h30. 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente a função escolhido, conforme tabela 
abaixo:

Professor de Educação Básica I / Educação Infantil R$ 40,00 
Professor de Educação Básica II - Arte R$ 45,00 
Professor de Educação Básica II - Educação Física R$ 45,00 

2.2.2- A inscrição presencial constará de preenchimento de ficha de inscrição que será fornecida ao candidato no local 
da inscrição mediante: 

a) Recolhimento do emolumento correspondente junto ao Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de
Borborema – SP, na Praça José Augusto Perotta, s/nº - Centro, de segunda a sexta-feira, das 9h às 
11h30 e das 13h às 16h. 

b) Apresentação de “originais e cópias reprográficas” da Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de 
Trabalho e CPF – Cadastro de Pessoa Física. 

c) As pessoas com deficiência deverão observar o disposto no capítulo 3 do presente Edital e  
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição 
especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, 
para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

   

2.2.3- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual mediante entrega do respectivo 
mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 

2.3 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 

2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo alegado. 

2.5.1- Os candidatos poderão inscrever-se para apenas uma função. Se, eventualmente o candidato se inscrever para 
mais de uma função, mesmo que haja compatibilidade de datas e horários de provas, valerá a inscrição da função 
para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 

2.6 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 

CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente 
edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 
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3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes. 

  
3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 

na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 
a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/Processo Seletivo para o qual se inscreveu;
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;

c) solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência). 

3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 

3.3 - Ao ser convocado para a investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

3.4  - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

4.1 - O Processo Seletivo constará das seguintes provas: 

Funções Provas Total de Questões

Professor de Educação Básica I – PEB I / Educação Infantil 
Professor de Educação Básica II – PEB II – (Arte) 
Professor de Educação Básica II – PEB II – (Educação Física) 

Prova Objetiva
Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 05 
Raciocínio Lógico 05 
Conhecimentos Educacionais 10 

Prova de Títulos 
Vide capítulo dos 

Títulos 

4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

4.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 
atribuições da função.
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CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Borborema – SP, na data provável de
06 de janeiro de 2018, no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que 
será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio do site da Prefeitura Municipal e Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Borborema/SP e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  

5.1.1- HORÁRIOS

Abertura dos portões – 13:30 horas 
Fechamento dos portões – 14:15 horas 

Início das Provas – 14:30 horas

5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois,
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo. 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo. 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Processo Seletivo. 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Processo Seletivo, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos/processos seletivos. 
Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
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5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 

a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer 

outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Processo Seletivo. 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Processo Seletivo.  

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e respectiva 
folha de respostas.  

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 

5.13 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data 
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 

6.1 - Serão considerados os seguintes Títulos: 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR
Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 08 (oito) pontos - máximo um título 
Pós Graduação latu sensu 06 (seis) pontos – máximo um título 
Pontuação Máxima 10 (dez)  pontos 

6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA 
EXCLUSIVAMENTE EM CARTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente 
Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima 
determinados, e estes deverão ser  entregues em envelope identificado com nome, função e número de 
inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo 
por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. 
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6.2.1- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 

6.2.2- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva.

6.4 - Somente será considerado o Certificado ou Atestado de aprovação em concurso público ou processo seletivo 
expedido pelo órgão público responsável pelo processo de seleção ou empresa organizadora do mesmo, em que 
conste o número e o ano do concurso/processo seletivo, o cargo pleiteado e a assinatura e função do 
responsável pela emissão do certificado. 

6.4.1- Para efeito de pontuação referente à aprovação em concurso público ou processo seletivo não serão aceitas, 
mesmo que autenticadas, cópias de publicações de resultado (oficiais ou não), documentos relacionados à 
posse ou contratação em cargo ou função pública, ou qualquer outro documento que não mencionado no item 
anterior. 

6.5 - As cópias reprográficas deverão ser autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em 
nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos ou títulos emitidos eletronicamente, mesmo 
que com código de verificação.  

6.6 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  

6.7 - Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos da função pretendida. Caso o 
título figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 

6.8  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida 
pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 

6.9 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 

6.10 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo. 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

7.1 - A prova objetiva terá a duração de 2h00min (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 

7.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP

100
NPO =

ONDE:
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
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NAP  =  Número de Acertos na Prova

7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo. 

CAPÍTULO 8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos.

c) maior idade. 

8.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 

8.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

CAPÍTULO 9 - DO RESULTADO FINAL 

9.1 - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 

CAPÍTULO 10 - DOS RECURSOS 

10.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 
prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 10.4 deste edital. 

10.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

10.2.1-Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site);
c) do resultado do Processo Seletivo em todas as suas fases. 

10.2.2-Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 
protocolo pessoal no órgão realizador.  

10.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no 
site pelo prazo de 2 (dois) dias.  

10.3.1-Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

10.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível. 

10.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
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CAPÍTULO 11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 

11.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

11.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 

11.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 

11.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 

11.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 

11.7 - A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação.  

11.8 - A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contado da homologação final dos resultados, 
podendo ser prorrogável uma vez por igual período, a critério da administração. 

11.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 

11.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 

11.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

11.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto Municipal nº 5.130, de 27 de outubro de 2017 e CONSESP 
– Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 

11.13- A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Borborema – SP, 24 de novembro de 2017. 

Vladimir Antonio Adabo 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO I / EDUCAÇÃO INFANTIL
- Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de Educação Infantil;  
- Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal;  
- Manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade e apurar a frequência diária das crianças;  
- Respeitar as épocas do desenvolvimento infantil;  
- Planejar e executar o trabalho docente;  
- Realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis;  
- Realizar atividades recreativas e trabalhos educacionais com crianças através de jogos, brincadeiras, desenhos e 

colagens; 
- Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, 

auxiliando as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, oferecer mamadeira aos 
bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito; 

- Observar o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento das atividades diárias, 
prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras ao superior imediato, 
para providências subsequentes; 

- Garantir a segurança das crianças na Unidade Educacional; 
- Cuidar do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades, organizando os objetos de uso 

pessoal das crianças; 
- Organizar registros de observações das crianças;  
- Registrar a vida escolar do aluno por meio do diário de classe e outros meios que se fizerem necessários;  
- Acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional;  
- Participar de atividades extraclasses;  
- Participar de reuniões pedagógicas e administrativas;  
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade. 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determina a lei e as normas que regulamentam o exercício da profissão e 

em especial o Regimento Escolar. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE
- Compreender a aula de arte como um processo dinâmico, um ato comunicativo dialógico, ético e estético e como 

espaço de constituição de seres humanos dotados de autonomia, sensibilidade, criatividade e inventividade.  
- Promover o processo simbólico inerente ao ser humano através das linguagens gestual, visual, sonora, corporal, 

verbal em situações de produção e apreciação, construindo com os alunos a relação dialética entre o eu e o outro, 
entre diferentes contextos culturais e diante de múltiplas manifestações artísticas; 

- Ler e operar as relações entre forma-conteúdo em diálogo com a materialidade (matérias, suportes, ferramentas e 
procedimentos) nas linguagens visuais, da dança, da música e do teatro; 

- Compreender, ampliar e construir conceitos sobre as linguagens da arte a partir de saberes estéticos, artísticos e 
culturais; 

- Trabalhar a intertextualidade e a interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (teatro, dança, música 
e artes visuais) às áreas do conhecimento; 

- Identificar e justificar a realização de projetos que propiciem a conquista da autonomia da expressão artística dos 
alunos alimentando o desenvolvimento de ações que se estendam para além da sala de aula e do espaço escolar; 

- Participar do processo de planejamento e aplicação do Projeto Político Pedagógico, Regimento Escolar e Planos de 
Estudo;  

- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as particularidades inseridas na sala de aula; 
- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de aprendizagem; 
- Registrar a vida escolar do aluno por meio do diário de classe e outros meios que se fizerem necessários;  
- Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob sua responsabilidade; 
- Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a escola, ou seja, uma boa convivência entre as 

pessoas;  
- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determina a lei e as normas que regulamentam o exercício da profissão e 

em especial o Regimento Escolar. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA
- Promover, incentivar e orientar as práticas físicas e recreativas junto às escolas, creches, centro esportivo e outros. 
- Incentivar por meio de processos pedagógicos e outros processos educativos, a cultura moral, cívica, intelectual e 

física através da prática desportiva e recreativa. 
- Trabalhar pelo aperfeiçoamento das crianças, proporcionando-lhes orientação relativa aos melhores métodos para seu 

desenvolvimento bio-psico-social. 
- Dar assistência técnica às representações desportivas do Município. 
- Elaborar planos e projetos em conjunto: a Secretaria de Educação; Cultura Esporte e Turismo, visando ao 

desenvolvimento do esporte e recreação no Município. 
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- Orientar e assistir adequadamente a elevação do nível de eficiência das atividades físicas e recreativas. 
- Executar atividades relativas à promoção estudantil e comunitária. 
- Preparar e executar atividades compatíveis com idade e condições físicas e mentais das crianças. 
- Fazer avaliações periódicas sobre o desenvolvimento dos alunos. 
- Orientar e supervisionar a realização de atividades recreativas em praças, escolas, clubes, entidades classistas ou 

assistenciais e conjuntos esportivos. 
- Planejar, em conjunto com a direção das unidades, as atividades a serem desenvolvidas com todas as crianças, 

observando técnicas adequadas às diversas faixas etárias. 
- Estar em contato permanente com os titulares das demais áreas de ensino da unidade para melhor desenvolver os 

seus trabalhos. 
- Misturar aulas de educação física às várias turmas da unidade, orientando jogos, exercícios e recreações, dentro do 

plano pré-estabelecido e atualizado mensalmente. 
- Auxiliar os demais professores e monitores desportivos nas atividades recreativas, bem como nas excursões, 

passeios e apresentações artísticas. 
- Colaborar com a direção da unidade, em suas atividades gerais, auxiliando, inclusive, na manutenção da ordem e da 

disciplina. 
- Apresentar sugestões à direção da unidade visando ao aprimoramento das atividades desenvolvidas. 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determina a lei e as normas que regulamentam o exercício da profissão e 

em especial o Regimento Escolar. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Matemático  

CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS:
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I / EDUCAÇÃO INFANTIL 
Referências Bibliográficas:  
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar. Porto Alegre: Artmed, 1993. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
______. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola. São Paulo: Cortez, 1997. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto 

Alegre: Artmed, 1998.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola. Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus 

Editorial, 1992. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: Editora Vozes, 1999. 
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica 
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